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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

CÓPIA 
:.,:;,r Nº 734-

=>e P de junho de 1959 

Disp~e sôbre o c~ncelamento ae cré0itos 
inseri tos IJelo I.::.nicípio, na forrra que 
es})ecifica. 

::>3.o 7:J.ulo, de acôrdo com o q_ue decretou a 2â:nara ];uni:::i~ al 
em sessao de 25 de maio de 1959, promul~3. a se3uinte lei: 

Arti,;o 19 - :::·ica o Seni-~or =..· re~eito ~-.. =unicl 1.al 3.":.1-

toriz3do a mandar p~oceder o cancelnt::2nto dos cr~(1itGs ~~3i
xo enumerados, in:;critos pelo Kunicírio de Araraq_'-lnnn 

1) -Campanha '~onstitucionalista ••.•...••••• ~r- .. (,171,60 

0) ~ t d Al - a- n · -- · 1 -· ''a" "2 · -o ;._ - .:..1es a o ~o ao, ..... erealr: e :--er1.'1'3.(0s ........ ·r~1 _.u •. ' 4,'J_ 

3) Govêrno do ~stado - 'Conta ~;Oc1str'-lção 
do 4º Grupo Escolar ................... Cr'-4-6. 353,90 

4) ·ralores Pertencentes à ]'.:unici]Jalidade 
- Aqões da Companhia retrolL'era nra
sileira e San ~aulo Northen Raillro -
and C ompany .............................. C r:;;: 20. 400, 00 

5) - IJiga N:rtal :i.Jrasileira •..... ; .. , •.•••.•• :Jre 5,000,00 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vi&or na data de 
sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

~ re~ei tura do l!.unicípio de Araraqu~u:J., em lº de junho de 1959 
( nil, nw-Tecentos e c inq_üenta e nove), 

Romulo ~-J~li'o 
-Ire f e i to Tiuni ci11al-

:::ublicada na Diretoria do Expediente e l:essoal, na ,i:::k: su
pra. 

Dr. Candido de larros 
-Diretor da Liretoria do Expe

diente e Pessoal.-

~e~istrada ~ fl. 465, do livro comretente nc 3. 

IuiJlicada no j o~·: al local "0 Imparcial", de 4 de junho 
1959, número 6959. 
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